
 
TERMO DE ADESÃO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N. 8/2022/TCE-RO

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA , pessoa jurídica de direito
público, doravante denominado TCE-RO, sediado à Av. Presidente Dutra, 4229, bairro
Olaria - Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-327, inscrito no CNPJ sob o n.
04.801.221/0001-10, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Conselheiro
Presidente Paulo Curi Neto,  adere ao Acordo de Cooperação Técnica n. 8/2022/TCE-
RO, celebrado com ASSOCIACAO DOS MEMBROS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS DO
BRASIL - ATRICON.

CONSIDERANDO o Acordo firmado, cujo objeto é a cooperação técnica e
operacional entre as partes por meio do compartilhamento de tecnologias e informações,
com vistas ao desenvolvimento do "Projeto Sede de Aprender”, originalmente criado pelo
MP-AL (Expediente 20.08.1363.0000005/2021-68), em âmbito nacional, o qual será
denominado “Projeto Sede de Aprender Nacional” (Projeto);

           RESOLVE:

          ADERIR ao Acordo de Cooperação Técnica, formalizado entre a Associação dos
Membros dos Tribunais de Contas do Brasil, o Instituto Rui Barbosa, o Ministério Público
de Alagoas e o Instituto do Meio de Ambiente de Alagoas, tendo como objetivo a
promoção de ações voltadas ao desenvolvimento do “Projeto Sede de Aprender
Nacional”.

 
Porto Velho, data e assinado eletronicamente.

 

PAULO CURI NETO
Conselheiro Presidente

 

 

 

 

O presente Termo foi elaborado em consonância com a Resolução n. 322/2020/TCE-RO, do
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, sendo dispensado o visto específico do Procurador
do Estado e/ou Assessor Jurídico, na forma do item 4.7 do Manual acostado na referida
Resolução.

Documento assinado eletronicamente por PAULO CURI NETO, Presidente, em
07/11/2022, às 13:51, conforme horário oficial de Rondônia, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015  e do art. 4º da Resolução
TCERO nº 165, de 1 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.tcero.tc.br/validar, informando o código verificador 0463832 e o código
CRC CBA53DE6.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/Res-165-2014.pdf
http://sei.tcero.tc.br/validar

